O DILEMA DE LUIZIANNE

Sobre o dilema da prefeita entre manter a ideologia e não impor contribuição previdenciária a aposentados e pensionistas, correndo o risco de não receber repasses federais, ou proceder à taxação para recebê-los, convém salientar:
Embora o STF já tenha se pronunciado sobre a constitucionalidade da matéria, julgando favorável a Emenda 41/03 no que tange à possibilidade da taxação (um absurdo!), assiste razão à prefeita ao recorrer ao Judiciário, pois o que está em jogo não é mais a legalidade da medida, mas a obrigatoriedade do Município em efetivá-la. 
O dispositivo da Emenda 41 que vincula estados e municípios à adesão à taxação é completamente desarrazoado, porque fere flagrantemente o princípio fundamental federativo, consignado não por acaso no artigo 1º da Constituição. 

Além disso, a respeito do art. 149 atribuir à União competência exclusiva para instituir contribuições sociais, importa ressaltar que o mesmo deve ser interpretado à luz do art. 24, § 2º, que reza que tal competência deve se limitar à legislação de normas gerais, sendo razoável concluir que ao tratar até mesmo da especificidade da alíquota contributiva a União está novamente violando a Constituição.

Por outro lado, a prefeita afirma que a previdência municipal é superavitária, a ponto de estudar eventual abono de ressarcimento caso a taxação venha a ser consolidada. Portanto, onde residiria o equilíbrio atuarial necessária à medida contributiva?

O dilema da prefeita requer reflexões. A coragem de Luizianne é novamente demonstrada. Ela sabe que Fortaleza não pode dispor de recursos, mas ousa ponderar antes de tomar a decisão que lhe seria mais fácil: efetivar a taxação e pôr a culpa na Emenda 41. Sua coerência merece aplausos gerais, e, sobretudo, de petistas, que meio ao mar de lama em que vive a legenda ainda vêem ser possível reconstruir um PT socialmente íntegro e humano.
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